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Am rico Bellé 
Prefeito Municipal 

o o oi Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanenia/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia-se a servidora Roselia Krlger Becker Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos dag 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2° Nomeia-se os servidores Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e Contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Capanema - PR, 13 de outubro de 2021 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Luciana Zanon 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO 
PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL 
ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
17.500,00(Dezessete Mil e Quinhentos Reais). 

Respeitosamente, 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Administração 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇAO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA 

PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA 
ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
• 3.1. Luciana Zanon 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. O PRODEC é um programa que demonstra toda ousadia e garra de um governo 

forte e sério. Ser escolhido para ter um trabalho de expansão econõmica é um dos grandes 
objetivos dos municípios e seus gestores. Um programa com o PRODEC deixará um 
legado para os munícipes que fará a diferença no desenvolvimento do lugar onde vivem. 

4.2. O PRODEC agregará os anseios e perspectivas de diferentes lideranças onde 
juntos traçarão os destinos de muitas gerações. 

4.3. Sabemos que há de se buscar todas as formas de sensibilização para que esse 
propósito atinja os objetivos tão nobres e que determinarão os destinos de evolução do 
município. 

4.4. As crianças, os estudantes têm um grande poder de mobilizar os seus pais 
fazendo com que eles, comunidade, conheçam e se envolvam no processo de indicação 
de propostas e potencialidades de crescimento e exploração econõmica. 

4.5. Para sensibilizar a imersão de todos o Concurso Cultural para a escolha do 
nome do Programa, o Slogan do Programa e o Desenho criados pelos estudantes do quinto 
ano do município com orientação dos seus professores será escolhido pela comunidade 
por meio de votação eletrõnica nas redes sociais. 

4.6. Todo o estudo, todo o empenho e dedicação para que a arte possa representar 
os objetivos e eternizar as ações do PRODEC, precisam ser incentivadas. 

4.7. Justifica-se também a aquisição 01 aparelho de Smarthone para a Escola Adão 
José Scherer, visto que no ano de 2020, as escolas, diante da situação pandêmica, rece-
beram doação de aparelhos de Smarthone, porém naquele momento, havia duplicidade de 
coordenação em duas escolas, sendo assim, essa escola ficou sem aparelho. 

4.8.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 61899 NOTEBOOK EQUIPADO COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR CORE 13, 
FCBGA1528, CLOCK DE 
1,6GHZ, TURBO CLOCK de 
4,2GHZ CACHE 6MB, 4 
NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO e 8 
THREARD, 4GB DE MEMÓRIA 
RAM DDR4 (EXPANSÍVEL ATÉ 
20GB), TELA HD 15.6 
POLEGADAS, COM CONEXÕES 
RJ45, MÍNIMO 3 PORTAS USB 
(MÍNIMO 1 USB 3.0), SAÍDA 
HDMI, ENTRADA E SAÍDA DE 
FONES E MICROFONES 
(PORTA COMBO), WIFI 
802.11A/B/G/N/AC, TECLADO 
PADRÃO ABNT2, SLOT 
INTERNO M.2. PCI-E; MODELO 
REFERENCIA: ACER A315-54-
58h0. 

3,00 UN 3.980,00 11.940,00 

2 61900 SMARTPHONE COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
PROCESSADOR OCTA-CORE, 
SMARTPHONE COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
PROCESSADOR OCTA-CORE, 
64GB DE MEMÓRIA INTERNA, 
4GB DE MEMORIA RAM, 
DISPLAY DE 6,5 POLEGADAS, 
PROTEÇÃO DO VIDRO 
FRONTAL GORILLA GLASS 3, 
QUAD CAMERA (13MP, 8MP, 
5MP, 3MP), CAMERA FRONTAL 
8MP, WIFI COM SUPORTE 
5GHZ, BATERIA DE 5000MAH, 
ANO DE LANÇAMENTO ACIMA 
DE JUNHO DE 2020, 
REFERÊNCIA: XIAOMI REDMI 9 
VERSÃO GLOBAL 

4,00 UN 1.390,00 5.560,00 

TOTAL 17.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos em até 10 (dez) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema-PR 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1, O contrato terá vigência de 6 seis) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Pedro Augusto Santana 

9. AMPARO LEGAL 
9.1. Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1.080, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
10.2. Local de entrega: Prefeitura Municipal de Capanema PR, Av. Gov. Pedro 

Virïato Parigot de Souza, 1.080, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

Capanema - PR, 13 de outubro de 2021 

Luci tia Zanon 

Secretária Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
• NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC 

E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., 
informo que a orçamentação é feita pela Secretaria Demandante e não pelo Setor de 
Licitações, por esse motivo a Planilha com o Preço final é assinada pelo(a) Secretário(a) 
da Pasta. 

Capanema, 13 de outubro de 2021 

RLSse 	iger Becker awn 
(Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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JUSTIFICATIVA 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS 
E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO 
DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 

Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços 
com fornecedores das empresas: PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET EIRELI, CNPJ 
06.226.040/0001-32, CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 01.442.270/0001-16, 
DANIELI E LANGNER LTDA, CNPJ 40.522.417/0001-39, onde foi utilizado o menor preço 
dos 3 orçamentos. 

Quanto a justificativa da escolha dessas empresa, foram tão somente porque essas 
empresas possui em seu A CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econõmicas 
compatível o objeto dessa contratação. 

Capanema, 13 de outubro de 2021 

Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE 
CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

NOTEBOOK EQUIPADO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR CORE 13, FCBGA1528, CLOCK DE 1,6GHZ, TURBO CLOCK de 
4,2GHZ CACHE 6MB, 4 NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO e 8 THREARD, 4GB 
DE MEMÓRIA RAM DDR4 (EXPANSÍVEL ATÉ 20GB), TELA HD 15.6 
POLEGADAS, COM CONEXÕES RJ45, MÍNIMO 3 PORTAS USB (MÍNIMO 1 USB UN  

3 3.980,00 11.940,00 

3.0), SAÍDA HDMI, ENTRADA E SAÍDA DE FONES E MICROFONES (PORTA 
COMBO), WIFI 802.11A/B/G/N/AC, TECLADO PADRÃO ABNT2, SLOT INTERNO 
M.2. PCI-E; MODELO REFERENCIA: ACER A315-54-58h0. 

I 
06 1899 

SMARTPHONE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PROCESSADOR 
OCTA-CORE, 64GB DE MEMÓRIA INTERNA, 4GB DE MEMORIA RAM, 
DISPLAY DE 6,5 POLEGADAS, PROTEÇÃO DO VIDRO FRONTAL GORILLA 
GLASS 3, QUAD CAMERA (I3MP, 8MP, 5MP, 3MP), CAMERA FRONTAL 8MP, 
WIFI COM SUPORTE 5GHZ, BATERIA DE 5000MAH, ANO DE LANÇAMENTO 

UN 4 1.390,00 5.560,00 

ACIMA DE JUNHO DE 2020, REFERÊNCIA: XIAOMI REDMI 9 VERSÃO 
GLOBAL 

2. 
061900 

— 
17.500,00 

DA TERESINHA PA 
RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL PREÇO 



COMPLEMENTO.  

TELEFONE: 

RAZÃO SOCIAL:  44,  
14 /-3 

~MENTO 

j4-/ CNP!:• 422 L) 

ENDEREÇO:  It41)  
BAIRRO: 

CONTATO: 

CIDADE:  714 71e rnG 	UF:  PY 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS PARA O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

Item Código 
do 

Produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1.  NOTEBOOK 	EQUIPADO 	COM 	AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR CORE 13, FCBGA1528, 
CLOCK DE 1,6GHZ. TURBO CLOCK d 
4,2GHZ CACHE 6MB, 4 NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO e 8 THREARD, 4GB DE 
MEMÓRIA RAM DDR4 (EXPANSÍVEL ATÉ 
20GB), TELA HO 15.6 POLEGADAS, COM 
CONEXÕES RJ45, MÍNIMO 3 PORTAS USB 
(MÍNIMO 	1 	USB 	3.0), 	SAÍDA 	HDMI, 
ENTRADA 	E 	SAÍDA 	DE 	FONES 	E 
MICROFONES 	(PORTA 	COMBO), 	WIFI 
802.11A/B/G/N/AC, 	TECLADO 	PADRÃO 
ABNT2, 	SLOT 	INTERNO 	M.2. 	PCI-E; 
MODELO REFERENCIA. ACER A315-54-
58h0. 

4 UN 

3%C° 
C, 

/99.-2(' 

2.  SSD PADRÃO M.2 2280, ESPAÇO DE 
ARMAZENAMENTO 	DE 	250GB 	COM 
LEITURA 	E 	GRAVAÇÃO 	MÍNIMA 	DE 
500MB/S; 	MODELO 	REFERENCIA: 
CRUCIAL MX500 

4 GAL 

. 

/(9()  /- 

3.  SMARTPHONE 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 	PROCESSADOR 
OCTA-CORE, 	64GB 	DE 	MEMÓRIA 
INTERNA, 	4GB 	DE 	MEMORLf-k 	RAM, 
DISPLAY DE 6,5 POLEGADAS, PROTEÇÃO 
DO VIDRO FRONTAL GORILLA GLASS 3,  
QUAD CAMERA (13MP, 8MP, 5MP, 3MP), 
CAMERA 	FRONTAL 	8MP, 	WIFI 	COM 
SUPORTE 5GHZ, BATERIA DE 5000MAH,  
ANO DE LANÇAMENTO ACIMA DE JUNHO 

2 UN 

(.59.' 38 '. 



DE 2020, REFERÊNCIA: XIAOMI REDMI 9 
VERSÃO GLOBAL 

4.  FONE DE OUVIDO COM MICROFONE COM 
REDUÇÃO 	DE 	RUÍDOS, 	MICROFONE 
AJUSTÁVEL, CONECTOR DE ENTRADA E 
SAÍDA 3,5MM, COMPRIMENTO DO CABO 
1,8M. REFERÊNCIA LOGITECH H151  

10 UN 
474 (X) / ;:/U.  . 

5.  ADAPTADOR PLUGUE TRIPLO P2 FÊMEA, 
PARA 2 PLUGUES MACHO (SAIDA[FONE] E 
ENTRADANICROFONEJ, 	CONEXÃO 	EM 
COMPUTADORES 	COM 	CONECTORES 
SEPARADOS) 

10 UN 
3 ,5j-„ ,t”  _ 	,,,i` 

6.  NOBREAK 600VA — ENTRADA BIVOLT OU 
220V, SAÍDA 	115/127V, NO MÍNIMO 06 
TOMADAS PADRÃO NBR 14136, COM 
TROCA FÁCIL DE BATERIA PELO USUÁRIO 
(BATERIA DE 12V, 7AH, SELADA) 

4 UN 
, 

—i 
7.  PEN 	DRIVE 	ESPECIFICAÇÕES: 

CAPACIDAD E D E ARMAZENAMENTO 16GB 
CONEXÕES 	USB 	2.0 	SISTEMAS 
OPERACIONAIS: TODOS WINDOWS IVIAC E 
LINUX. 	TAXA 	DE 	TRANSFERÊNCIA: 
10MB/SEG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
AXLXP 4X1,6X0,4CM PESO APROXIMADO 
(KG) 50G COR: PRETO QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR À SANDISK 

10 UN 
',' ilé C 

 

8.  FILTRO DE LINHA BIVOLT PRO EXTENSÃO 
- 	5 	TOMADAS 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: CORRENTE MÁXIMA TOTAL 
10A POTÊNCIA MÁXIMA EM 127V 1270VA

° FUSÍVEL (10A) POTÊNCIA MÁXIMA EM 
220V 2200VA FUSÍVEL (10A) TOMADAS DE 
SAÍDA 	E 	CABOS 	DE 	ALIMENTAÇÃO 
CONFORME 	PADRÃO 	BRASILEIRO 
NBR14.136 	COMPRIMENTO 	DO 	CABO: 
1,20M INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA LED 
INDICADOR DE LIGADO PORTA FUSÍVEL 
TIPO GAVETA FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 
RESERVA CAIXA INJETADA EM ABS DE 
ALTA 	RESISTÊNCIA 	E 	ANTICHAMAS 
FURAÇÃO TRASEIRA PARA FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES PLANAS COR: PRETO 

10 UN 

/.1$‘) C , 	- - lii 
fc 

9.  CAIXA DE SOM USB CAIXA DE SOM PARA 
COMPUTADOR, 4W RMS ALIMENTAÇÃO 
USB CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR; 
4W RMS; POWER E VOLUME, SAÍDA PARA 
CONEXÃO DE FONES DE OUVIDO E LED 
INDICATIVO; 	COM 	MANUAL 	TÉCNICO; 
ALIMENTAÇÃO VIA CABO USB; NA COR 

04 UN 

(b'  el}  .,) 	- 6C  ,2' 

CÁ_ 



Pontocap int 

Rui Pedi.* Ciril 
• Wrii0-000 C 

ltda Me 

ntra 
PR 

b000n 

PRETA, COMPRIMENTO DO CABO P2: 140 
CM (+/- 5%), COMPRIMENTO DO CABO AC: 
137 CM (+1- 5%); GARANTIA 12 MESES, 
CONJUNTO COMPOSTO POR 02 CAIXAS 
DE SOM; 

jValor Total Estimado: R$ 

DATA J / cA  

• (
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

r56.226 o 	oc11-31 
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ORÇA NTO 
RAZÃO SOCIAL: 	7~ 
CNPJ:  017 02  <0? 	aY-MAIL: 	-3."}fed-~-f4, 

ENDEREÇO:  A r -"Ar 7-4*>' 	i,2  
COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 
TELEFONE:  0-..0,52 - f.g,T2,;;;? 	CONTATO: 	  
CIDADE:  f2.-4",-.~-1::? 	UF: 	 
AQUISIÇÃO E INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS PARA O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPAN EMA PR. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO Dl.: SECRETARIA nCSPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

Item Código 
do 

Produto 

Nome do produto/serviço QuantidadeUnidade Valor 
Untt. 

Vaior 
Total 

1.  NOTEBOOK 	EQUIPADO 	COM 	AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR CORE 13, FCBGA1528, 
CLOCK DE 1,6GHZ, TURBO CLOCK de 
4,2GHZ CACHE 6MB, 4 NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO e 8 THREARD, 4GB DE 
MEMÓRIA RAM DDR4 (EXPANSÍVEL ATÉ 
20GB), TELA HD 15.6 POLEGADAS, COM 
CONEXÕES RJ45, MÍNIMO 3 PORTAS USB 4(1,Y 
(MÍNIMO 	1 	USB 	3.0), 	SAÍDA 	HDMI, 
ENTRADA 	E 	SAÍDA 	DE 	FONES 	E 
MICROFONES 	(PORTA 	COMBO), 	WIFI 
802.11A/B/G/N/AC, 	TECLADO 	PADRÃO 
ABNT2, 	SLOT 	INTERNO 	M.2. 	PC'-E; 
MODELO REFERENCIA' ACER A315-54-
58h0. 

4 UN 

9. kl/ f 
2 - 
'` 

1 

2.  SSD PADRÃO M.2 2280, ESPAÇO DE 
ARMAZENAMENTO 	DE 	250GB 	COM 
LEITURA 	E 	GRAVAÇÃO 	MÍNIMA 	DE ' 500MB/S; 	MODELO 	REFERENCIA: 
CRUCIAL MX500 

4 GAL 

•  
, 	• , 	( 	,... 

3. SMARTPHONE 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 	PROCESSADOR 
OCTA-CORE, 	64GB 	DE 	MEMORA 
INTERNA, 	4GB 	DE 	MEMORIA 	RAM, 
DISPLAY DE 6,5 POLEGADAS, PROTEÇÃO 
DO VIDRO FRONTAL GORILLA GLASS 3, 
QUAD CAMERA (13MP, 8MP, 5MP, 3MP), 
CAMERA 	FRONTAL 	8MP, 	WIFI 	COM 
SUPORTE 5GHZ, BATERIA DE 5000MAH, 
• NO DE LANÇAMENTO ACIMA DE JUNHO 

2 UN 

. 

.r. 
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4.  FONE DE OUVIDO COM MICROFONE COM 
REDUÇÃO 	DE 	RUÍDOS, 	MICROFONE  
AJUSTÁVEL CONECTOR DE ENTRADA E 
SAÍDA 3,5MM, COMPRIMENTO DO CABO 
1,8M. REFERÊNCIA LOGITECH H151 

10 UN 

04' qii , , 	,i 
i i 

5.  ADAPTADOR PLUGUE TRIPLO P2 FÊMEA, 
PARA 2 PLUGUES MACHO (SAÍDA[FONE] E 
ENTRADA[MICROFONE], 	CONEXÃO 	EM 
COMPUTADORES 	COM 	CONECTORES 
SEPARADOS) 

10 UN 

Pf/  g)  /?1,0(/ " Q' 
' 	r 	1 

6.  NOBREAK 600VA - ENTRADA BIVOLT OU 
220V, SAÍDA 	115/127V, 	NO MÍNIMO 06 
TOMADAS PADRÃO NBR 14136, COM 
TROCA FÁCIL DE BATERIA PELO USUÁRIO 
(BATERIA DE 12V, 7AH, SELADA)  

4 UN 

i 9D Xe2 

7.  PEN 	DRIVE 	ESPECIFICAÇÕES: 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 16GB 
CONEXÕES 	USB 	2.0 	SISTEMAS 
OPERACIONAIS: TODOS WINDOWS MAC E 
LINUX. 	TAXA 	DE 	TRANSFERÊNCIA: 
10MB/SEG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
AXLXP 4X1,6X0,4CM PESO APROXIMADO 
(KG) 50G COR: PRETO QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR À SANDISK 

10 UN 

(0 
a'ia'lli . 

8.  FILTRO DE LINHA BIVOLT PRO EXTENSÃO 
5 	TOMADAS 	ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: CORRENTE MÁXIMA TOTAL 
10A POTÊNCIA MÁXIMA EM 127V 1270VA 
FUSÍVEL (10A) POTÊNCIA MÁXIMA EM 
220V 2200VA FUSÍVEL (10A) TOMADAS DE 
SAIDA 	E 	CABOS 	DE 	ALIMENTAÇÃO 
CONFORME 	PADRÃO 	BRASILEIRO 
NBR14.136 	COMPRIMENTO 	DO 	CABO: 
1,20M INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA LED 
INDICADOR DE LIGADO PORTA FUSÍVEL 
TIPO GAVETA FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 
RESERVA CAIXA INJETADA EM ABS DE 
ALTA 	RESISTÊNCIA 	E 	ANTICHAMAS 
FURAÇÃO TRASEIRA PARA FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES PLANAS COR: PRETO 

10 UN 

g r9)  1) ' 

9.  CAIXA DE SOM USB CAIXA DE SOM PARA 
COMPUTADOR, 4W RMS ALIMENTAÇÃO 
USB CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR;  
4W RMS; POWER E VOLUME, SAÍDA PARA 
CONEXÃO DE FONES DE OUVIDO E LED 
INDICATIVO; 	COM 	MANUAL 	TÉCNICO; 
ALIMENTAÇÃO VIA CABO USB: NA COR  

04 UN 

4  1  2 ri ii  , 	..r 	'.5? 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

0014 

PRETA, COMPRIMENTO DO CABO P2: 140 
CM (+1- 5%), COMPRIMENTO DO CABO AC: 
137 CM (+1- 5%); GARANTIA 12 MESES, 
CONJUNTO COMPOSTO POR 02 CAIXAS 
DE SOM; 

Valor Total Estimado: R$ 

DATA 1: 	1#;" 

• 

/Capanema Informátic.a Ltda. 
CNPJ 01.442270/000145 

1 
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ORÇAMENTO  
RAZÃO SOCIAL: 	 èso 	Q..N( 	ak • 	 jj  
CNPJ: kQ•4‘.ZCM - 	E-MAI L: -\r 0.k —\ 	 C yy1è.-‘ 	\4,  

ENDEREÇO: 	  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  Co_,(1U  

TELEFONE:  v,„, •5 	3 	CONTATO:  l‘,PfSÂ  

CIDADE:  C.R..N.C1e.v,116 	UF:  <11-- 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS PARA O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA 
PRAZO DE EI',ITREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOT 
VALIDADE: 12 MESES. 

Item Código 
do 

Produto 

Nome do produto/serviço Quantidade UnidadeI Valor 
UM. 

Valor 
Total 

. NOTEBOOK 	EQUIPADO 	COM 	AS 4 UN  33,  .%/Q, 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR 	CORE 	13, 	FCBGA1528, 
CLOCK DE 1,6GHZ, TURBO CLOCK de 
4,2GHZ CACHE 6MB, 4 NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO e 8 THREARD, 4GB DE 
MEMÓRIA RAM DDR4 (EXPANSÍVEL ATÉ 
20GB), TELA HD 15.6 POLEGADAS, COM 
CONEXÕES RJ45, MÍNIMO 3 PORTAS USB 
(MÍNIMO 	1 	USB 	3.0), 	SAÍDA 	HDMI, 
ENTRADA 	E 	SAÍDA 	DE 	FONES 	Ei 
MICROFONES 	(PORTA 	COMBO), 	WIFI 
802.11A/B/G/N/AC, 	TECLADO 	PADRÃO 
ABNT2, 	SLOT 	INTERNO 	M.2. 	PC I-E; 
MODELO 	REFERENCIA: 	.',CER 	A315-54- 
58h0. 

2.  SSD PADRÃO M.2 2280, ESPAÇO DE 
ARMAZENAMENTO 	DE 	250GB 	COM 

4 GAL 390,,:::, is.‘0,, 

LEITURA 	E 	GRAVAÇÃO 	MÍNIMA 	DE, 
500MB/S: 	MODELO 	REFERENCIA: 
CRUCIAL MX500 

3.  SMARTPHONE 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 	PROCESSADOR 

2 UN I.S'it, "ç>"-'-> 3.180,1 

OCTA-CORE. 	64GB 	DE 	MEMÓRIA 
INTERNA, 	400 	DE 	meivior,-,,  IA 	RAM, 
DISPLAY DE 6,5 POLEGADAS, PROTEÇÃO 
DO VIDRO FRONTAL GORILLA GLASS 3, 
QUAD CAMERA (13MP, 8MP, 5MP, 3MP), 
CAMERA 	FRONTAL 	8MP, 	WIFI 	COM 
SUPORTE SGHZ, BATERIA DE 5000MAH, 

r=0 	522 4.. 41*/000 391 
ANO DE LANÇAMENTO ACIMA DE JUNHO D 	

I. 
ANIFLI --____I 

E. 90878230-56 

Av. Esiíírito 	 DA 
Santo. 1029 ~, 5.700on _  
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4.  FONE DE OUVIDO COM MICROFONE COM 
REDUÇÃO 	DE 	RUÍDOS, 	MICROFONE 
AJUSTÁVEL, CONECTOR DE ENTRADA E 
SAIDA 3,5" COMPRIMENTO DO CABO 
1,8M. REFERÊNCIA LOGITECH H151  

10 UN IS 	,z::. 	1 ,scz,,r, 

5.  ADAPTADOR PLUGUE TRIPLO P2 FÊMEA, 
PARA 2 PLUGUES MACHO (SAIDA[FONE] E 
ENTRADA[MICROFONE], 	CONEXÃO 	EM 
COMPUTADORES 	COM 	CONECTORES 
SEPARADOS) 

10 UN jo ‘,.D 

s‘,0,a--31.2 

jo...,,>."-3  

..2)-io,'3  6.  NOBREAK 600VA - ENTRADA BIVOLT OU 
220V, SAIDA 115/127V, NO MÍNIMO 06 
TOMADAS PADRÃO NBR 14136, COM 
TROCA FÁCIL DE BATERIA PELO USUÁRIO 
(BATERIA DE 12V, 7AH, SELADA) 

4 UN 

7.  PEN 	DRIVE 	ESPECIFICAÇÕES: 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 16GB 
CONEXÕES 	USB 	2.0 	SISTEMAS 
OPERACIONAIS: TODOS WINDOWS MAC E 
LINUX. 	TAXA 	DE 	TRANSFERÊNCIA: 
10MB/SEG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
AXLXP 4X1,6X0,4CM PESO APROXIMADO 
(KG) 50G COR: PRETO QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR À SANDISK 

10 UN 3.2.,,, 3Q?s,,,3(.. 

-I 
8.  

9.  

FILTRO DE LINHA BIVOLT PRO EXTENSÃO' 
- 	5 	TOMADAS 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: CORRENTE MÁXIMA TOTAL 
10A POTÊNCIA MÁXIMA EM 127V 1270VA 
FUSÍVEL (10A) POTÊNCIA MÁXIMA EM 
220V 2200VA FUSÍVEL (10A) TOMADAS DE 
SAÍDA 	E 	CABOS 	DE 	ALIMENTAÇÃO 
CONFORME 	PADRÃO 	BRASILEIRO 
NBR14.136 	COMPRIMENTO 	DO 	CABO: 
1,20M INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA LED 
INDICADOR DE LIGADO PORTA FUSÍVEL 
TIPO GAVETA FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 
RESERVA CAIXA INJETADA EM ABS DE 
ALTA 	RESISTÊNCIA 	E 	ANTICHAMAS 
FURAÇÃO TRASEIRA PARA FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES PLANAS COR: PRETO  
CAIXA DE SOM USB CAIXA DE SOM PARA 
COMPUTADOR, 4W RMS ALIMENTAÇÃO 
USB CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR; 
4W RMS; POWER E VOLUME, SAÍDA PARA 
CONEXÃO DE FONES DE OUVIDO E LED 
INDICATIVO; 	COM 	MANUAL 	TÉCNICO; 
ALIMENTAÇÃO VIA CABO USB; NA COR 

10 

04 

UN 

1-A—  

41 

/is ,....N,---  ,1-i so,•:::5 , 

G,,..-,. ,Ç..  

7/000 I 1-40.52 -39 
1-P_ g087823 - 

DANELJ-,E LANGNER LTDA 
irlto Santo. 1029 

Centro - 85.'260-000 
CAPANFMA - PARANÁ _.J 
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PRETA, COMPRIMENTO DO CABO P2: 140 1 

CM (+1- 5%), COMPRIMENTO DO CABO AC: 1 

137 CM (+1- 5%); GARANTIA 12 MESES, 
CONJUNTO COMPOSTO POR 02 CAIXAS 
DE SOM; 

Valor Total Estimado: R$ 	 t>2'8, 444,4 

DATA 
	

I 

• 
~~~~~ 	  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

1 

1-40.522.417/0001-391  
1. E. 90878230-56 

DANIEL, E LANGNER LTDA 
Av. Espirito Santo. 1029 

Centro - 85.760-000 L CAPANEMA PARANA 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 

NIRE: 41205224770 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Transformação de Sociedade em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI 

1- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior e capaz, 
empresário, nascido em 28/03/1976, em Santa Helena — PR, empresário, 
Portador da CNH DETRAN/PR sob n°  00990234430 de 12-12-1994, 
Cédula de identidade RG n° 6.311.587-8 SESP/PR e do CPF sob n° 
017.632.189-61, residente e domiciliado na Rua Guarani n° 240, bairro 
São José Operário, Capanema — PR CEP 85.760-000; 
2- GLAUCIA MARIA KOLLET, brasileira, solteira, maior e capaz, 
natural de Capanema - PR, nascida em 13/04/1981, 'empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.219.046-7-SESP/PR, 
expedida em 24-02-2017 e CPF n° 007.328.799-73, residente e 
domiciliada na Rua Mato Grosso n° 1675, Centro, Capanema — PR, 
CEP 85.760-000; 
Únicos sócios da empresa PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET 
LTDA ME, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 1316, sala 03, centro, nesta 
cidade de Capanema-PR, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770, por despacho em 
sessão de 30/04/2004, e última alteração sob n° 20132978865 de 30-05-
2013, inscrita no CNPJ sob o n° 06.226.040/0001-32, constituída 
legalmente por contrato social, deliberando de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteração contratual, na melhor forma de direito e 
consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em 
conformidade com a Lei 12.441/2011, com vistas a alterar e transformar o 
Contrato Social da empresa, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA DO SÓCIO: Retira-se da sociedade a 
sócia GLAUCIA MARIA KOLLET, que possuía 1.000 (um mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 1.000,00 (um mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, vende e transfere a totalidade de suas 
quotas de capital para o sócio remanescente EUCLIDES AURELIO KOLLET. 
Parágrafo Único: A sócia retirante declara, neste ato, haver recebido do sócio 
remanescente o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). pela venda de suas quotas, 
bem como haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade 
outorgando ao mesmo e a sociedade, plena e irrevogável quitação, para nada 
mais exigir em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa 
será de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país, que nesta data de 03-12-2020, passa a 
constituir o capital social da empresa tal — EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA: — DO TIPO JURIDICO: Fica Transformada esta 
sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —
EIRELI, sob o nome empresarial de: PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET 
EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

g 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 

NIRE: 41205224770 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Transformação de Sociedade em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI 

CLAUSULA QUARTA — DO ENDEREÇO: A EIRELI terá sua sede na 
'Rua Padre Cirilo, n° 1316, sala 03, centro, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 
85.760-000, com inscrição no CNPJ sob n° 06226.040/0001-32. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ATIVIDADES: A EIRELI terá as seguintes Atividades 
de: 
4751-2/01 — Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
4742-3/00 — Comércio varejista de material elétrico; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
4757-1/00 — Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação; 
4759-8/99 — Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico; 
3329-5/99 — Instalação de equipamentos; 
4321-5/00 — Instalação e manutenção elétrica; 
7319-0/99 — Atividades de publicidade; 
8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
8020-0/02 — Atividades de serviços de segurança; 
8219-9/01 — Serviços de fotocopias, impressões; 
9511-8/00 — Serviços de assistência técnica em computadores, reparação e 
manutenção; 
9512-6/00 — Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
9521-5/00 — Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico. 

• 
CLÁUSULA SEXTA — DO OBJETO SOCIAL: A EIRELI terá por Objeto Social de: 
Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista de material elétrico; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico; 
instalação de equipamentos; 
Instalação e manutenção elétrica; 
Atividades de publicidade; 
Atividades de monítoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Atividades de serviços de segurança; 
Serviços de fotocopias, impressões; 
Serviços de assistência técnica em computadores, reparação e manutenção; 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico. 



PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 

NIRE: 41205224770 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Transformação de Sociedade em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DAS FILIAIS: A empresa poderá abrir ou fechar filial, ou 
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo titular da EIRELI. 

CLAUSULA OITAVA — DO PRAZO DE DURAÇÃO: A Empresa iniciou suas 
atividades em 17-05-2004 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender urna nova situação. 

CLAUSULA NONA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pelo 

.11> 	seu titular EUCLIDES AURELIO KOLLET, a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da EIRELI, 
sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO EXERCICIO SOCIAL: O término de cada exercício 
social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do 
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DECLARAÇÃO: Declara o titular da 
EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Capanema - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as cláusulas vigentes 

/10 	que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 	DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: 
Consolida-se o contrato social da EIRELI, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO 
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada — EIRELI 

PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET EIRELI 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 



PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNPJ: 06.226.04010001-32 

NIRE: 41205224770 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Transformação de Sociedade em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI 
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EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior e capaz, 
empresário, nascido em 28/03/1976, em Santa Helena — PR, 
empresário, Portador da CNH DETRAN/PR sob n° 00990234430 de 
12-12-1994, Cédula de identidade RG n°  6.311.587-8 SESP/PR e do 
CPF sob n° 017.632.189-61, residente e domiciliado na Rua Guarani n° 
240, bairro São José Operário, Capanema — PR CEP 85/60-000; 
Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada — EIRELI: PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET EIRELI 
e terá sua sede e domicílio na Rua Padre Cirilo, n° 1316, sala 03, 
centro, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85.760-000, e inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.226.040/0001-32, promove a Consolidação 
Contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — RAZÃO SOCIAL: O Tipo jurídico da empresa será: 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA — EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob a razão social 
de: PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET EIRELI e terá sua sede e domicílio 
na terá sede e domicílio na Rua Padre Cirilo, n° 1316, sala 03, centro, nesta 
cidade de Capanema-PR, CEP 85.760-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS FILIAIS: Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo titular da EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da EIRELI é de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), totalmente subscrito e integralízado em 
moeda corrente do País, nesta data de 03 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATIVIDADES: A EIRELI terá as seguintes Atividades 
de 
4751-2/01 — Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
4742-3/00 — Comércio varejista de material elétrico; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
4757-1/00 — Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação; 
4759-8/99 — Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico; 
3329-5/99 — Instalação de equipamentos; 
4321-5/00 — Instalação e manutenção elétrica; 
7319-0/99 Atividades de publicidade; 
8020-0/01 — Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
8020-0/02 — Atividades de serviços de segurança; 
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8219-9/01 — Serviços de fotocopias, impressões; 
	 ()00022 

9511-8/00 — Serviços de assistência técnica em computadores, reparação e 
manutenção; 
9512-6/00 — Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
9521-5/00 — Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico. 

CLÁUSULA QUINTA — DO OBJETO SOCIAL: A EIRELI terá por Objeto Social de: 
Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; • 
Comércio varejista de material elétrico; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico; 
Instalação de equipamentos; 
Instalação e manutenção elétrica; 
Atividades de publicidade; 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Atividades de serviços de segurança; 
Serviços de fotocopias, impressões; 
Serviços de assistência técnica em computadores, reparação e manutenção; 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DURAÇÃO: A Empresa iniciou suas atividades em 
17-05-2004 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa será 
exercida por EUCLIDES AURELIO KOLLET, a quem caberá, dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa 
EIRELI. 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das 
Sociedades Anônimas. 

CLAÚSULA OITAVA — DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O 
empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir 
outro registro como Empresário Individual no País. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
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CLÁUSULA NONA — DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício 
social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do 
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RETIRADA DE PRO-LABORE: O titular poderá fixar 
uma retirada mensal, a título de "Pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DECLARAÇÃO: Declara .o titular da 
EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: 
Declara para efeitos de enquadramento como MICROEMPRESA que o valor da 
receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite 
fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas ao §6° do 
art. 3° daquela Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Capanema - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Permanecem inalteradas as cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam 
digitalmente o presente instrumento em 1 via para fins de registro na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. 

Capanema — PR, 03 de Dezembro de 2020. 

/\, 	 A'-'-----:'-'ii;.:\ 
N) 	 , ,0-4,..• 

., 	cap,..r.,,„„.....„, 
/ \  	 \.. 	l.), /,‘,/1  

EUCLIDES AURELIO KOLLET 
Sócio Administrador Remanescente 

4...L
j  

GLAW IA MARIA KC :E
4_ 
 

Sócia 4etirante 



PANi,2‘1A` PR a (46)3552.3710 
... :6144?010ái!:.«,14á 4..5, 	 138,2-te:—'- 

-‘ 	-• .‘•Z, 	.., .3 O rci.10'n '  htlty‘‘funa£Qtass2m_b.L., 
ReOtT1,0§',  O 	15ADEfR'.. es.  ãssinati.was -ndicaci-A.:: de GLAUÇIA'' 

. '11/1ÁRIA,;IÇ 	UCLIÜES AUREL,i.C." KOL l ET Dou fi Capanenia-P  
•  

• , ./' N. 

Página 7 de 8 

ii).p4445  



---~-,----- 

~1.10,-anoacM 

1 G 1-‘1k../ Likk C LAJNOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

    

Página 8 de 8 

 

 

   

   

 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

 

Eu, JOSSENEI TREVISAN, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 048092, expedida em 18/12/1992, inscrito no 

CPF n° 91916615953, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

91916615953 048092 JOSSENEI TREVISAN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2021 10:27 SOB 14* 41601074703. 
PROTOCOLO, 210063769 DE 11/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100128520. CNPJ DA SEDE: 	06226040000132. 

[
agemZeman NIRE: 	41601074703. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 	11/01/2021. 
JUNTA COMERCIAL PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET EIRELI 

DO RARANA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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d' 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.226.040/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/04/2004 

NOME EMPRESARIAL 
PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PONTOCAP INFORMATICA 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado do equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PADRE CIRILO 

NUMERO 
1316 

COMPLEMENTO 
SALA 3 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jossenei@gebana.com.br  

TELEFONE 
(46) 3552-4444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (Ef li) 
...I.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATI VA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

* ***** ** 

00 2f3 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2021 às 09:13:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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PODER. JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 
Certidão n°: 29918984/2021 
Expedição: 30/09/2021, às 09:14:13 
Validade: 28/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  06.226.040/0001-32, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos-  judiciais trabalhistas, 'inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D Cl': idas e 	 : 	 u; .L',!.  

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ,0002,,g 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à • 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:14:41 do dia 30/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/03/2022. 
Código de controle da certidão: 7885.C18A.1A9A.E23F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

• 
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Município de 
Capanerna - PR 4n  

u029 Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 
o 	 IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

-------- 2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 23/11/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

O 

NEGATIVA N°: 6324/2021 
9ZTMH282QE5C34XHCUI3X 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET EIRELI 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25500 	 06.226.040/0001-32 	90304097 - 17 	 080 

'ano aw, ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 1316 - SALA 3 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



CNAE / ATIVIDADES 
	

00030 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Fotocópias, Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Instalação de outros equipamentos não especificados-  --- - 
anteriormente, Instalação e manutenção elétrica, Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio varejista de 
material elétrico, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio 
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente, Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente, Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico, Outras atividades de serviços de segurança 

Certidão emitida no dia Capanema, 24 de Setembro de 2021. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5C34XHCUBX 

***•••*•••••M 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025093869-00 

k0031 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.226.040/0001-32 
Nome: PONTOCAP IN FORMATICA E INTERNET EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/01/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Ptigine 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (30/09/2021 09:15:53) 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Irripi tinir 

 

C 	Link A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 06.226.040/0001-32 

Razão Social:PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME 

Endereço: 	RUA PADRE CIRILO 1316 SALA 3 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações corri o FGTS. 

Validade:25/09/2021 a 24/10/2021 

 

k0032 

   

        

 

Certificação Número: 2021092501481950322080 

Informação obtida em 30/09/2021 09:13:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

       

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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Capanema - PR, 13 de outubro de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

• 	PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, 
objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO 
DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL 
ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., o presente processo deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
• a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema - PR, 13 de outubro de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 21/10/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC 
E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 
protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 970 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 971 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1630 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Téc. Co t. CRC: PR-04648 /0-2 
CPF: 	_ • e • -53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/ 2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal. De outro lado XXXxxxxxxxxxxxxXXXxx, CNPJ 

, com sede na RUA 
BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 	 nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). 	 , CPF N° 	 , a seguir 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2021, cuja 

documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. 

Lot 
e 

Ite 
m 

Códig 
o do 
prod 
uto/s 
erviç 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me 
did 
a 

Quant 
idade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço 
total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 

respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se 

cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXX reais). 
4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 
alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 

cláusula segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, 
o pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária 
da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês 
subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 
fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
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produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PDC,  ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo 
de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 970 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 971 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1630 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.31.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 

dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 

do negócio. 
9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 

do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

início de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa 

.e prévia comunicação à Administração; . 	 . 	_ 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de extinção/cancelamento 
será publicado no Diário Oficial Eletrõnico do Município, juntando-se comprovante 
no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 

na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes 
da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá 
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas 
e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 
própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 
atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 
uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese dc o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
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encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail 
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes 
públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 
b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação 
dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas 
alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral 

da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 

quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e 
cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 
parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do art. 89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA I IAI3ILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 
serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 
17.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capan.ema/PR, xx de xxxxx de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal da Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 317/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 76/2021. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARECILHOS DE 
CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E 
APARECILHO DE CEULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL 
ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE CAPANEMA/PR. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. • 	1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
7.904/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para aquisição de notebooks e aparelhos de celular 

para premiação do projeto PRODEC e aparelho de celular para uso da escola 

municipal Adão José Scherer, através da secretaria municipal de 
administração de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas 

no processo. 

Constam no PA: Portaria n°. 7.904/2021; Solicitação da dispensa; 

Termo de Referência; Justificativa, Orçamento e pesquisa de preços; 

Documentos da futura contratada; Despacho de encaminhamento do Prefeito 

Municipal; Parecer do Departamento de Contabilidade; e, Minuta do contrato. 

• É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 53, da Lei 14.133/2021, prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, 

não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação 

e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administra o e o erário 

Au. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.romankapapanerna.prgov.br  
CAPANEMA - PR 



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	P" 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procuradona.romanti(*apanema.pr.gov.br 

CAPANEMA - PR 

Munidpio de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Munidpio 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 
os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 
plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 
técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 
afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 
adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 
objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 
O art. 72, da Lei 14.133/2021, informa que as dispensas de 

licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve 
ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da 
contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 
Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 
etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 
existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 
verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 
com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 
publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 
contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 
pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 
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verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 

apresentou o menor preço. 
Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 72, da Nova Lei de Licitações, bem 

constato que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita 

no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021, pois se trata de aquisição no valor de 

R$ 17.500,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada  
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 14.133/2021, 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que as 

futuras contratadas apresentaram documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens  
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 92 da Lei 

14.133/2021. 

Resta, ainda, que seja publicada, a ratificação e publicação na 

Imprensa Oficial, nos moldes do parágrafo único do Art. 72 da Lei n° 

14.133/2021. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 13 de outubro de 2021. 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 76/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

• AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI 
CNPJ:06.226.040/0001-32 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1316 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46-355202449 E-MAIL: suporte@pontocap.com.br  

Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO 
DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL 
ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 17.500,00(Dezessete Mil e Quinhentos Reais). 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 76/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e 
suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE 
CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA 
USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 

• ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.PR. abaixo especificados, ocorre 
em razão de que a aquisição está baseada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, 
conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI 
CNPJ:06.226.040/0001-32 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1316 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46-355202449 E-MAIL: suporte@pontocap.com.br  

Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO 
DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL 
ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema - PR, 24 de outubro de 2021 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 76/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO 
PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL 
ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 61899 NOTEBOOK EQUIPADO COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR CORE 13, 
FCBGA1528, CLOCK DE 
1,6GHZ, TURBO CLOCK de 
4,2GHZ CACHE 6MB, 4 
NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO e 8 
THREARD, 4GB DE MEMÓRIA 
RAM DDR4 (EXPANSÍVEL ATÉ 
20GB), TELA HD 15.6 
POLEGADAS, COM CONEXÕES 
RJ45, MÍNIMO 3 PORTAS USB 
(MÍNIMO 1 USB 3.0), SAÍDA 
HDMI, ENTRADA E SAÍDA DE 
FONES E MICROFONES 
(PORTA COMBO), WIFI 
802.11A/B/G/N/AC, TECLADO 
PADRÃO ABNT2, SLOT 
INTERNO M.2. PCI-E; MODELO 
REFERENCIA: ACER A315-54-
58h0. 

3,00 UN 3.980,00 11.940,00 

2 61900 SMARTPHONE COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
PROCESSADOR OCTA-CORE, 
SMARTPHONE COM AS 
SEGUINTES 

4,00 UN 1.390,00 5.560,00 
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CARACTERÍSTICAS: 
PROCESSADOR OCTA-CORE, 
64GB DE MEMÓRIA INTERNA, 
4GB DE MEMORIA RAM, 
DISPLAY DE 6,5 POLEGADAS, 
PROTEÇÃO DO VIDRO 
FRONTAL GORILLA GLASS 3, 
QUAD CAMERA (13MP, 8MP, 
5MP, 3MP), CAMERA FRONTAL 
8MP, WIFI COM SUPORTE 
5GHZ, BATERIA DE 5000MAH, 
ANO DE LANÇAMENTO ACIMA 
DE JUNHO DE 2020, 
REFERÊNCIA: XIAOMI REDMI 9 
VERSÃO GLOBAL 

VALOR TOTAL: R$ 17.500,00(Dezessete Mil e Quinhentos Reais). 

Capanema - PR, 21 de outubro de 2021 

Amenco Bellé 
Prefeito Municipal 
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Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 
A DISPENSA 76/2021 OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR 
PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA 
MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ESTÁ PRONTA, PODERÁ SER ADQUIRIDA A PARTIR DE 22/10/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 

• fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a)capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capane ma. pr.zov.br.  

• 
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CONTRATO N° 505/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 06.226.040/0001-32, R PADRE CIRILO, 1316 SALA 3 - CEP: 85760000 -

BAIRRO: CENTRO Município de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)EUCLIDES 

AURELIO KOLLET inscrito(a) no CPI? n° 017.632.189-61, Portador(a) do RG n° 63115878, 

doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 76/2021, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO 

PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO 
JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR.., conforme especificações técnicas contidas no termo de referência do Processo 
de Dispensa de Licitação n° 76/2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CON 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 61899 NOTEBOOK EQUIPADO COM 
AS 	 SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PROCESSADOR 	CORE 	13, 
FCBGA1528, 	CLOCK 	DE 
1,6GHZ, TURBO 	CLOCK de 
4,2GHZ 	CACHE 	6MB, 	4 
NÚCLEOS 	 DE 
PROCESSAMENTO 	e 	8 
THREARD, 4GB DE MEMÓRIA 
RAM DDR4 (EXPANSÍVEL ATÉ 
20GB), 	TELA 	HD 	15.6 
POLEGADAS, 	 COM 
CONEXÕES RJ45, MÍNIMO 3 
PORTAS USB (MÍNIMO 1 USB 
3.0), SAÍDA HDMI, ENTRADA E 
SAÍDA 	DE 	FONES 	E 
MICROFONES 	(PORTA 

ACER UN 3,00 3.980,00 11.940,00 

. ) .., 
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COMBO), 	 WIFI 
802.11A/B/G/N/AC, 
TECLADO 	PADRÃO 	ABNT2, 
SLOT 	INTERNO 	M.2. 	PCI-E; 
MODELO REFERENCIA: ACER 
A315-54-58h0. 

2 61900 SMARTPHONE 	COM 	AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
PROCESSADOR OCTA-CORE, 
SMARTPHONE 	COM 	AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
PROCESSADOR OCTA-CORE, 
64GB DE MEMÓRIA INTERNA, 
4GB 	DE 	MEMORIA 	RAM, 
DISPLAY DE 6,5 POLEGADAS, 
PROTEÇÃO 	DO 	VIDRO 
FRONTAL GORILLA GLASS 3, 
QUAD CAMERA (13MP, 8MP, 
5MP, 3MP), CAMERA FRONTAL 
8MP, 	WIFI 	COM 	SUPORTE 
5GHZ, BATERIA DE 5000MAH, 
ANO DE LANÇAMENTO ACIMA 
DE 	JUNHO 	DE 	2020, 
REFERÊNCIA: XIAOMI REDMI 
9 VERSÃO GLOBAL 

XIAOMI UN 4,00 1.390,00 5.560,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, contados a partir 

da assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  
4.1. O valor total do contrato é de R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais). 	• 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

5.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que 
antecede a data estipulada pela Administração para a prestação de suporte presencial ou remoto, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.1.3. Disponibilizar software com as especificações técnicas mínimas indicadas no 
item 7 do Termo de Referência Processo de Dispensa de Licitação n° 76/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 	
‘, 6.1. O Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado. 
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6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

7.3. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

• quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 
7.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 970 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 971 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1630 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.31.00.00 Do Exercício , 
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Pedro Augusto Santana, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, ou quaisquer irregularidades no tratamento dos dados 
pessoais de terceiros, em dissonância da Lei Geral de Proteção de Dados, mesmo na hipótese de 
culpa de terceiros (ataques hackers), considerando o risco do negócio e a configuração de fortuito 
interno. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 	 • 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação contratual que ultrapasse o período de um ano, contado a 

partir do início de vigência deste instrumento contratual, quando acordado pelas partes e nas 

hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC para a 

atualização dos valores. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
11.1. Constituem motivo para a extinção do contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo 

e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

.) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
1111  

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz; 

h) o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas pela 

fiscalização do contrato; 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 	
CC  

a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificaçãó-k - 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção do contrato, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção do contrato por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução do contrato, até a data da extinção. 

11.4. A extinção do contrato por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 

bem como eventuais prejuízos causados à Contratante. 

11.5. A extinção do contrato será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
12.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) dia 

útil do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. O recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 
ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com o contrato e/ou termo de 
referência. 

12.3. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

12.4. Entregue a nota-fiscal pela Contratada até o 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, o fiscal do contrato irá averiguar a existência de pendências nos serviços 
prestados pela Contratada, incluindo a presteza e a resolutividade dos chamados abertos pelos 
agentes públicos municipais pela empresa Contratada, da melhoria e/ou atualização do sistema, 
ou da inovação de funcionalidades específicas do sistema demandadas pela municipalidade. 

12.5. O fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as 
informações necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o 
Secretário Municipal de Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações 
contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 
empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, 
suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura 

de processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,  tk...  „ 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

contrato e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso na execução dos 

serviços; 
	

• 
b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um 

por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento do cronograma, sem 

prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a", 

"b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de extinção do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, quando configurada 

a inexecução total do contrato; 

g) multa de 30% (trinta por cento) quando identificado o descumprimento das 

disposições dos subitens 5.2.6, 5.2.7, 5.2.8 e 5.2.9, além dos prejuízos causados_ à 

Contratante; 	 ',) 
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13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999 bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante 

deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

17.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela Contratante e a íntegra do processo de dispensa de licitação será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura do contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento contratual que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca • 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capan,éma-PR, 21 de outubro de 2021 

AMÉRICO B LLÉ 
	

EUCLIDES AURELIO KOLLET 
Prefeito Municipal 

	
Representante Legal 

PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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nicipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 21/10/2021 
Roselia Kríger Becker Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 506/2021 
PregâoN° 89/2021 
Data da Assinatura: 22/10/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 RC ENGENHARIA AVALIACOES E 
PERICIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA E MEDICINA 
DO TRABALHO E DE SAÚDE OCUPACIONAL, QUE ATENDAM 
AS NORMAS REGULAMENTADORAS EXIGIDAS PELA LEGIS-
LAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE PRE-
VENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, CONFORME NORMA REG-
ULAMENTADORA NR-9 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
SAÚDE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO ; PCMSO - PROGRAMA 
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, CON-
FORME NORMA REGULAMENTADORA NR-7 DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO; LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO 
AMBIENTE DE TRABALHO; PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDENCIÁRIO, FORNECENDO ASSESSORIA TÉCNICA PARA 
A GESTÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EM SAÚDE E SEGU-
RANÇA OCUPACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.. 
Valor total: R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.991, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 89/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 89/2021, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA 
E MEDICINA DO TRABALHO E DE SAÚDE OCUPACIONAL, QUE 
ATENDAM AS NORMAS REGULAMENTAD ORAS EXIGIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, CONFORME NORMA 
REGULAMENTADORA NR-9 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
SAÚDE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO ; PCMSO - PROGRAMA 
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, CON-
FORME NORMA REGULAMENTADORA NR-7 DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO; LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO 
AMBIENTE DE TRABALHO; PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDENCIÁRIO, FORNECENDO ASSESSORIA TÉCNICA PARA 
A GESTÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EM SAÚDE E SEGU-
RANÇA OCUPACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando os vencedores peio critério menor preço Por item; 
Fornecedor Item Pimlutuis,,,,N., Marca Quantidade Preço 
RC EM- 
GENHARIA 
AVALIACOES E 
PERICIA UTDA 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAL- 
IZADOS EM ENGENHARIA E ME. 
DICINA DO TRABALHO E DE SAUDE. 
OCUPACIONAL, SENDO A PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO DE MODO PRF.SENCIAL 
NO MUNICIPIO, CONFORME A 
NECESSIDADE DA CONTRATANTE, 
SENDO EXIGIDO OS SEGUINTES 
PROFISSIONAIS: MÉDICO DO TRA-
BALHO. TÉCNICO EM SEGURANÇA 
DO TRABALHO, ENGENHEIRO DE SE. 
GURANÇA DO TRABALHO E DEMAIS 
PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS PARA A 
EMISSÃO DE LAUDOS E ELABORAÇÃO 
DOS PROGRAMAS DE SAÚDE DO TRA.  
RALHO, QUE ATENDAM AS NORMAS 
REGULAMF.NTADORAS EXIGIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 
VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS. 
CONFORME NORMA REGULAMEN-
TADORA NR-9 DA SECRETARIA DE SE-
GURANÇA E SAÚDE DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO: PCMSO - PROGRAMA 
DE CONTROLE MEDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL. CONFORME NORMA 
REGULAMENTADORA NR-7 DA SEC-
RETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE. 
DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO; LTCAT - LAUDO TÉCNI-
CO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE 
DE TRABALHO; AET- ANÁLISE ER-
GONÕMICA DO TRABALHO; LAUDO 
COM PARECER TÉCNICO SOBRE CAR-
GOS INSALUBRES E/OU PERICULOSOS; 
PPP — PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDENCIÁRIO, FORNECENDO AS-
SESSORIA TÉCNICA PARA A GE.STÃO 
DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EM 
SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNIC-
IPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/ 
PR, ATRAVÉS DA REALIZAÇÃO DE 
INSPEÇÃO NOS LOCAIS DE TRA-
BALHO PARA AFERIÇÃO DE RISCO',  
INERENTES A CADA ATIVIDADE.  

RC EN- 
GENHARIA 
AVALIACOES E 
PERICIA UMA 

12,00 5.000.00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 89/2021, é de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
um dias de outubro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 76/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELU-
LAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO 
DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ 
SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico funda-
mentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

   

  

SEXTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0838 DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0838 

0061 
lute: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 61899 NOTEBOOK EQUIPADO COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MINIMAS. PROCESSADOR CORE 
13. FCBGA1528, CLOCK DE 1,6GHZ. 
TURBO CLOCIC de 4,20112 CACHE 
6MB, 4 NÚCLEOS DE PROCES-
SAMENTO e 8 THREARD, 4GB 
DE MEMÓRIA RAM DDR4 (EX-
PANSIVP.I. ATE 20GB), TELA III) 
15.6 POLEGADA& COM CONEX-
ÕES P.J45, MINIMO 3 PORTAS USE 
(MINIMO 1 USE 3.0), SAIDA MOMO, 
ENTRADA E SAIDA DE FONES E 
MICROFONES (PORTA COME0), 
WIFI 002.11A/B/G/N/AC, TECLADO 
PADRÃO AENT2, sun. INTERNO 
M.2. PCI-E; MODELO REFERENCIA: 
ACER A315-54.58h0. 

3.011 UN 3.980.00 11.940,00 

2 61900 SMARTPHONE COM AS SE- 
GUINTES CARACTERISTICAS, 
PROCESSADOR OCTA- CORE, 
SM A RTPHONE COM AS SE,  
GU1NTF.S CARACTERISTICAS: 
PROCESSADOR OCTA•CORE, 
64GB DE MEMÓRIA INTERNA, 4GB 
DE MF,MORIA RAM, DISPLAY DE 
6,5 POLEGADAS, PROTEÇÃO DO 
VIDRO FRONTAL GORILLA GLASS 
3, QUAD CÂMERA (13MP. 8MP. 
5MP, 3MP), CAMERA FRONTAL 
8MP, WIFI COM SUPORTE 5011Z, 
BATERIA DE 5000MAII, ANO DE 
LANÇAMENTO ACIMA DE JUNHO 
DE 2020, REFERENCIA: XIAOMT 
RF.DMI 9 VERSÃO GLOBAL. 

4.00 UN 1.390,00 5.560,00 

Prefeito 

Data 

Objeto: 
LAR 
DE 

Valor 

Prefeito 

VALOR 

Capanema 

Américo 

EXTRATO 
Processo 

Contratante: 
Contratada: 
TERNET 

SCHERER, 
MUNICIPIO 

Américo 

TOTAL: R$ 17.500,00(Dezessete Mil e Qu nhentos Reais). 

- PR, 21 de outubro de 2021 

Bellé 
Municipal 

DO CONTRATO N° 505/2021 
dispensaN° 76/2021 

da Assinatura: 21/10/2021. 
Município de Capanema-Pr. 
PONTOCAP INFORMATICA E IN- 

EIRELI. 
AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELU-

PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO 
CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
DE CAPANEMA PR. 

total: R$17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais). 
Bellé 

Municipal 

Ratifico 
para 
USO 
MA 
II, da 

Art. 
II - 

RATIFICAÇÃO 

(cinquenta 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 77/2021 

em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
o AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA COFFEE BREAK PARA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANE-

- PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso 
Lei 14.133/2021 

75. É dispensável a licitação: 
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Lote: 1 - lute 001 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Uradadr Preço roaximo Preço roilxi o, 
total 

I 49707 001,0 CASEIRO DE SABORES 
VARIADOS: LARANJA, CENOU-
RA, MARACUJÁ, BANANA, 
ABACAXI, CHOCOLATE. FUBÁ. 
TOALHA FELPUDA COM CO-
BERTURA. 

250,00 KG 20,50 6.375,00 

61689 CHIPA DIVERSOS SABORES 
(CHOCOLATE. GOIABADA E 
QUEIJO). DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA O CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA. OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

50,00 1C0 30,00 1.500,00 

61690 CUECA VIRADA (CROSTOLI), 
FEITA COM MASSA DE PÃO, FRI-
TO, FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM  TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 C.M. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA 
O CONSUMO E ACONDICIONA. 
DO EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA. OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA, 

200.00 KG 25,50 5.100,00 

61691 EMPADAO ASSADO, RECHEIO 
DE FRANGO DESFIADO COM 
CATUPIRY DEVE SEIO ENTREG-
UE PRONTO PARA O CONSUMO 
E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

90,00 KG 25,00 2.250,00 

6 I 692 MIN) PIZZA. COBERTURA 
COM PRESUNTO, QUEIJO, 
MUSSARELA, TOMATE, MILHO 
VERDE E ORÉGANO, ASSADA. 
TENDO COMO DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15CM. DEVE 
SER ENTREGUE PRONTO PARA 
O CONSUMO E ACONDICIONA-
DO EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

40,00 KG 29,90 1.196,00 

61693 PÃO DE QUEIJO, EM FORMATO 
DE. BOLINHO, TAMANHO FESTA, 
ASSADO, PRODUZIDO COM 
MASSA DE POLVILHO, QUEIJO, 
OVOS, LEITE. NÃO DEVEM 
ESTAR MURCHOS E NEM COM 
ASPECTO ENVELHECIDO. 
DEVENDO SER PRODUZIDO NO 
DIA DA ENTREGA. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 
O CONSUMO ACONDICIONA-
DOS EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

8000 KG 29,00 2.32,1,1i, 

61694 SALGADOS DE FORNO 
(PEQUENOS): EMPADA DE 
FRANGO, EMPADA DE PALMITO, 
PASTEL ASSADO DE CARNE 
MOIDA, PASTEL ASSADO DE 
FRANGO, ESPIRRA DE CARNE E 
ENROLADINHO DE SALSINHA. 
DEVEM SER PREPARADOS EM 
ÓLEO NOVO, SEM REAPROVEIT-
AMENTO. DEVEM SER 
ENTREGUES PRONTOS PARA 
O CONSUMO ACONDICIONA-
DOS FM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM 
PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

200,00 KG 40,00 8.000,00 

61695 SALGADOS FRITOS (PEQUENOS): 
COXINHA DE FRANGO, 
COXINHA DE FRANGO COM 
CATUPIRY, RISOUS, BOLINHA 
DE QUEIJO. PASTEL DE FRANGO. 
PASTEL DE CARNE MOIDA, PAS-
TEL DE PIZZA, QUIBE, E ENRO-
LADINHO DE SALSICHA. DEVEM 
SER PREPARADOS EM 01.00 
NOVO, SEM RF.APROVETTA MEN-
TO. DEVEM SER ENTREGUES 
PRONTOS PARA O CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

270.00 KG 30,00 8.1001,, 

61,,Y7 

_IPLÁSTIC0). 

SANDUICHE NATURAL COM 
PÃO DE FORMA (FARINHA 
BRANCA OU INTEGRAL), 
RECHEADO COM MAIONESE EM 
AMBOS LADOS, CONTEN-
DO UMA FATIA DE QUEIJO 
MUSSARELA, CONTENDO UMA 
FATIA DE PRESUNTO COZIDO 
SEM GORDURA. UMA FATIA 
DE TOMATE E UMA FOLHA 
DE ALFACE. OS SANDUICHES 
DEVERÃO ESTAR ACONDICIO-
NADOS EM FILME PLÁSTICO 

2.500,00 LIN 5.50 I 	.7f ,,,i 



Município de 
Capanema - PR 

mArinc.AçAo DE DMPZIMA DE ucizAÇAD r 76/2021 

Ratifico mi 1«11,1 	N'ild 	 reconheço a 11:119011141 de Lloltaçie pede 6 
ATA/BIÇÃO DE NOTELIOOK$ E APARELHO++ DE CELULAR TARA PREMIAÇA0 DO 
PR(iJERD PRODEC K APARELIN) DE: CELULAR PARA USO DA 15CNIA MUNICIPAL 
ADÃO JOSE SCHERER. ArdAVES UA SECRETARIA 110 ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICIII0 DE CAPANEAM PR. , Ixrdonte panem Jurídico fundumeinudo rio An. 75. 
meio R, do ire 14.133/2021 

Art. 73. É d!aponha! 
11 - par. contrataçÃo que envolve valores inferiores e Ri 50.000,00 ¡cinquenta mil 
realse no ano de outro. terem. e compra, 

11,1% 	&r110 
do. 
imeLoo,  
meado ,  

Nome d0 produtojugvio
,.., 

uMA 
nidAd 

e 	, ' Mn 
Preço 
ratai • ' 	• 

1 	61599 ,NOTEDOUX EQUIPADO COM 1,00 „R .950,00 11.9+900 
Be: 1IOUINTE5 
ANRACTERISTICAS MINIMAS, 

ROCESSADUN COREM, 
31 1)0A1520. ctocx DE 
1GITA TORRO COCE. de 

CACHE 6/411. 4 LINE 
TICUNS DE 

...ENSAIAM:119 r h 
REREARIL 4013 DE MF.MORIA 
'RAM 0DR4 (EXPANSIVEL ATE 

6091,111A el) 15.6 
.0,..1 21A1148, (X)M CONEXORS 

143, MIRINS 3 PORTAS USD 
MIMMO 1 UST3 3.01. SMDA 

DMI, ENTRADA E SARA 1/El 
10NES li MICROFONES 
1WoRTA COMERA, MEI 
4102.11A/160(71/AC. TECLADO 
rADRAO 08012, SLOT 
INTERNO M2. PLI-E, MODELO 
REI ERERCIA: ACER 0125.54. 

-.I 1`58h°, 	' 
2 51900 1.1ARTETIONE COEI AS 

FAI/INTES 
4,00 E 1 390,00 .360,00 

1CARACTE.ISTICAK 
:PROCCISSADOP OCTA.CORC, 
kMAKITHONE COM AS 
IsE(WINTES 
CARAC1ERISITCAS: 
'LROCSIIMIXIR (ACTA-CORE, 

Mundo 2100 300 Pedro *ias: PADors rA Sara, 	-Cerkro -E57604)64 
km(46)35524321  

Município de 
Capanema - PR 

HOS DE «MONA INDTRNA, 
13) DE MEMORIA RAM, 
SELA? DE 6,0 POLEGADAS, 

man,Q10 IX) \ FIDRO 
+RONTAI. OORILLA 01ANS 3, 
trAD COMERA (17•11. EMP. 
3fP, 3/411, COMERA FRONTAL 
MP, 101111 COM SUPOR)T, 
d/HZ, INTERIA DF 5000UA11, 
ANO DE LANÇAMENTO ACIMA 
(11,1110110 IE 2020, 
EFERWEIJA. 0100W REDMI 

'USA() GIDIÉAL 

VALOR ToTAL Rd 17.500,00112meson e Mil e Quinhoo+. Ret 

(Immo. - PR 21 dr +anuiu, de 2021 

AoiAcoal Bebé 
(+termo elonitipal 

RIVIRA101X/C0NrRAT(1N•!40.2.R1 
INtto•odnoteso.VAAWi 
Du,n0.49•Inatuo. 
C.3111. 1.111C 	MuwiPiO&C.10.1.?1, 

Coem& 	POWOCAP 
NFORMAIICA r DrnmwrLauti. 
0A n: ACRMICAO Of. RO 'INAS.) ir 
APARELHOS DE r2I0'EAR PARA rormiAÇ AO 
Do ROR [O PRODEC 	•PAMl10 
CISAIOR PARA 1.10 DA 051X)1,0 MI.NICIPAL 
ADA0 XISÉ SCHERER, ATRA06,5 DA. 
411(lIeTAIDA DA ADMIMqTRAÇÂO 
Mi.,N1(1P10Or CAPARNA PR 
Valer 1011: 3.511.1,1•10~A Mil e Ovaillmia 
%traio 
AnA.m Nené 
Moto Mo Orip,i1 

Avendo Govenador Pedro Vir" Pango( de SN*, 1080 - Coiro 	DOO 
ont:(46)1552-1321 
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RATIFICAÇÃO DE DISPERSA DE LICTEAÇA0 W 77/Mr. 

Ratifico em tolos mi xtos temo» e teoonheço o %pensa dl, Idoidaelo paro o 
AQUISKAO DE PIR2001071 PARA COFFEE ORLAR PAPA 11110 DAS olvEr*.;As 
SECRETARIAS 130 MUNICIPIO DE CAP.ANKMA - PR. , omforine par•Cer .1...Aj.>, 
fundfirnent&Alo no Art. 75, 101áI011. da Loa 1.1.133/2621 

Art. 75. E ditpensável • 11....0•00.. 
II . paro oontodAçAo que envolva valore, Mfelimea a Ri 50.000,00 olnynent• mil 
rAnlal, no moo d• outro terv AA. e compras, 
I..,... 	I..,, 	,.0, 
),,,r, 	,(mlip,.. 	AlAtef, Ao pr.1,:: 	, 	Y, A 

,do 
euolJud 
Ouriço 	, 

,da Un•lul, ›r.e..,, 
mamem 
mil 

49707 

p 	
61 
b1699 

1 

_ 
.161SINÉ 

11E0 CASEIRO DE S0DORE5 
ARIADOS, LARANJA 

)OENDURA MARACIMA, 
ARARA. 	3800002, 

NIOCOLATE mak. TOALHA 
LEUDA COM a/0E1211RA. 

A DrvEM)s SABORES 
MEN/IATE, GOIABADA E 
ow(s. Dr.vr: SER 

ENTREGUE PRoNTO PARA O 
'CONSUMO E 
'ACONDICIONADO EM CAIXAS 
g»: PAPEIA!) i1.0M TAMPA. 
101.1F,MHALAGEM PROPRIA 

ARA A 0131111920 
ÉPICA VIRADA SNÉOSIOLIÉ, 

I  ATA COM MASSA DE IMPÉ, 
¡FRITO. FINALIZADO COM 
;AÇÚCAR REIINAIX). COM 
'TAMANHO APROXIMADO DE 
10 CM. DEVE SER 
XIRFACE. PRONTO PARA O 

ICONSUMO E 
i.ACONINIONADO EM COISAS 
pE PAPELÃO COM TAMPO. 
OU FAISALAOEM PRÓPRIA 
PARA A EBIRIFX/A. 

” 

00 

Mi 

	

EU 	40.30 

	

(3 	30.00 

113,S0 

16.375,60 

I. 

s.101,00 

• 
- 00 

1491 	IMPADA() ASSADO,  RECFII1C 
DE INANA» 01:919001O COM 
ICADJORY. DEVE SER 
''.71150GliE pRomo PARA O 

NOONSUMO E 
COSTAI:E/NAIR/ EM CANA+, 

1,00 O 5,00 2SO, 

• 
AvookR GO 30510 Pedro Iddroto Periga de Sorra 10S2- Cerrem -85760600 

Foner(46)3552.1321 
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, 	
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,.. 

 

PAPELÃO COM TAMPA, 
e EMBALAGEM PRÓPRIA 
'ARA A ENTREGA, 

3 1692 IN1 PODOA. COBERTURA 
• M PRESUNTO. QUEIJO, 

IUSSAREI.A. TOMATE, 
11140 VERME E ORÉGANO. 
SSADA. TENDO COMO 

METRO APROXIMADO DE 
15CM. DEVE SER ENTRE:OVE 

MITO PARA O CONSUMO E 
CONDICIONADO EM CAIXAS 
E PAPELAO COM TAMPA, 

• EMBALAGEM PROPRIA 
'ARA A ENTREGA. 

1.196,00  140,00 KG 29.90 

6 

7 
1 

61093 AO DE QUEIJO, EM 
ORMATO DE 90121/10, 
AMANHO FESTA. ASSADO, 

• ODUZIDO COM MASSA DE 
L00.140, QUEIJO, OVOS. 
ITE. I440 DEVEM ESTAR 

DRCHOS E NEM LY+M 
ASPECTO ENVELITELIDO. 

'VENDO SER PRODUZIDO 
0 DLA UM MIREM. DEVEM 

' ,R 1174112EGUITS PRONTOS 
ARA O CONSUMO 
(NR4DICIONADOS EM 
ALM711/01119.2410 COM 
AMPA. OU ENIMISORM 

OPRIA PARA A ENTRECM. 

MIMO KG 29,00 2.320,00 

1 

— 

161694 ALTEADOS DE FORNO 
PEQUENOSI: EMPADA DE 
PRANGO, EMPADA DE 
'ALMITO, PASTEI, ASSADO 
Ni CARNE WIDA, PASTEI. 
SOADO DE Fi4NN06. 
MIRRA DE CARNE E 

NROIADINHO DE 
' 	SINHA. DEVEM 1101i 

:PARADOS EM 01.E0 
OVO. SEM 

- :APROVEITAMENTO. 
EVEM SER ENTREGUES 
JATOS PARA O CONSUMO 

CONDICIONADOS F..M 
ALMS DE PArstAo com 
AMPA. OU 17.2413AL1TIEM 

°PR1/7!"7%4 I.T2q1T9A. ....1...___— 

,00 •G 40,00 

___  

8.000,00 

~da GOMmedor Pedro %Pato Pargo< * Sana, 1080 - Coestr - 05760.000 
kne:(46)3552-1321 

4 	....... 
Município de 

4 . 	Capanema - PR .... 

r, 

9 

\-,-;.,.. 

61697 

MINADO:URI-TOS 
111,Q(1EN05): (MINHA DE 
FRANGO, COXINHA DE. 
FRANGO COM CANIFIRY, 
RISOLIS, 001171110 DE 
131J11.10, PASTEL DE 
FRANCO, PASTEL DE CARNE 
MOIRA, PASTEL DE PIT.IA, 
pua, E ENROLADINII0 M 
BAL191CHA. DEVEM SER 

EPARAI10.4 EM 01310 
N000, SEM 

APROVEITAMENTO. 
DEVEM SER ENTREXTUES 
10717011 PARA 0 CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM 
"ANÃS rm:PAPELAO COM 
TIMM. OU EMDMADEM 
ROERIA PARA A ENTREGA. 

4ANDUICHE NANJEAL COM 
00 DE FORMA IPARNHA 
RANCA OU INTE0111.12, 
EICHEADO COM MAIONESE 
M AMDOS LADOS, 

'ONTENDO UMA FATIA DE 
ULMO MUSSARELA, 

'071119120 UMA 37011/1  DE 
&UNTO COZIDO SEM 

CORDURA. UMA FATIA DE 
TOMATE RUMA FOLHA DE 
ALFACE, Os SANDLIcilEs 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM FIES* 
P14E1100 (PLASTIC% 

270,00 

2.SOO,W 

KO 

R 

30,00 

,50 

8.100,06' 

13.750,00 

10 6109S IV)RTA FRIA. TENDO COMO 
OPCAO DE RECHEIO 
U' 3085$, MEDO VERDE, 
ERVILHA. CENOURA, PEPINO 
E. CREME DE MAIONESE OU 
NASÇO DESFIADO COM 
011101120 OU AINDA FRANGO 
DENFIAINI 00).1 MOLHO DE 

MONENE. DEVE. SER 
r 'PREGUE PRONTO PARA O 
' )90l1M0 E 
CONDICIONADO EM CAIXAS 

* PAPELAO COM TAMPA, 
Dl EMBALAGEM PROPRIA 

FL2tZA A Ehl'SPDA. 

10,06 KO 

- 

24, 

- --------- 

1.240,(10 

Avenida 

4,...~ 

Gowenador Pedro momo Parmut {,k, mm/a, 1)80 - Coo 00 - 8.5760.000 
Fene:(46)3352-1321 

Município de 
Capanema - PR 

VAIDR TOTAL.. ES 49.8.11,00(Onorema e Net 	d. C tinto. 4 Teima e LM Rem). 

Cominem,. PE, 21 de outubro de 2021 

Anvroco Rene 
Prendo Meinuipal 

RADIAM DOCtWIRATON. 54.1.-ACI 
Pe.,. dit•WMAN.7!?'11,7i 
%Md. AAids..... 	21,1400101 
~MI. 	»~drelir..«..h. 
1.0«11341, 	C0M0A(10 	0k 
(2/43.105 ALIMENTIOD, mimmea 110A . 
EPP 
Obie,,,, 	•0'.nW00 	DP PRODUiPi PAPA 
("5177 3.1130 PAIA 130 (IAS 00DMAS 
MC MEIAMASDOMMINODECAPARINIA • 
PR. 
030 5:10, RAD 5.11.0. Kilo., e New Mil. 
OimsioneTOA* e Um Pami. 
~DOM 
Pidelm emulem 

Aewidra ~roedor Pedro VroMo Pança *Sada, IDO - Censo -55240900 
km246)35521321 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

V Modalidade,' Processo Dispensa 

Número edital/processo 

Descrição do Objeto* 

76 

AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO 

PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL 

ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Confirmar 

Informações Gerais 	  

	Os campos Ano,N* e Modalidade devem ser iguais aos Informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2021 

No licitação/dispensa/inexIgibllidade* 76 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotação Orçamentária* 0700112361120121020970449052 

Preço máximo/Referência de preço - 17,500,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 22/10/2021 

26/10/2021 13:35 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
CA, 0, 	L,Q 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/MuniciPal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 
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4414 

PA  

000011  

TRANSPORTE SANITÁRIO. 

2735- CONSTRUTORA E INCORPORADORA LAGEMANN LTDA- ME Prig ão 38.50360 04042022  

4406 

EDUCAÇÃq°

4407 
AGRICULTURAi 

[A-GRtg.14:1:tiFy±:ki, 

OR!CULTURAt 

4411 

Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Riaina: 

   

Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Li citação Seq. N°  Contrato SIM-i1 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

 

   

     

04/04/2022 199,00060 02267- BARAO COM ER CIO DE MICRO-ONIBUS LTDA  Pregão 105-112021 4928 0504/2021 04104-2022 05042021  

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO. /vIODELO FURGÃO, TETO ALTO. AN  

RESOLUÇÃO SESA-PR N.' 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

106-112021 4929 050412021 04042022 05042021 

AQuisigÃo DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

107-172021 4930 050412021 041042022 0510412021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

108-1/2021 4931 0504/2021 0404/2022 0504/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

110-2/2021 4933 06042021 05/04/2022 0604/2021 

06/04/2021 05'04/2022  

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4413 112-2/2021 4935 06/04/2021 0504/2022 0604/2021 0504,2022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

113-2/2021 4936 06104/2021 05/04/2022 0604/2021 050412022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

114-22021 4937 061042021 05104/2022 0604/2021 05104,2022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4416 115-22021 4938 06042021 05042022 06042021 05042022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4417 116-22021 4939 06104/2021 05042022 06/042021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4418 117-22021 4940 06/042021 0504/2022 0604/2021 05/042022  

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4419 118-12021 4941 06042021 050412022 0604/2021 05/04/2022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

119-22021 4942 0504/2021 05042022 06042021 05042022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0504/2622  

4420 

6.050.00 82266- DANI BRINDES, UNIFORMES E EPIS EIREU 
•44v,  

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

1.267,00 82296- C. PARRA VIEIRA 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

509460 77978- CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

8.400,00 82299- GATTI QUIMICA LMA 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

586,80 82303-  JONATHAN  DE ALBUQUERQUE REINO 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

1.800.00 82294 - ADO X DE  DAMASCO  LTDA Pregão 

SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

Pregão 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

Pregão 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

Pregão 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

Pregão 

000008 

CAPANEMA PR- 

000008 . 

CAPANEMA PR- 

000008 

CAPANEMA PR- 

000008 

CAPANEMA PR- 

000008  

1.488.00 82305-  ALPHA  SOLUCOES MEDICA. ODONTO E LABORATORIAL LTDA 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

2.819,80 80570-  LP.  DE BOROA & CIA LTDA 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

Pregão 

Pregão 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

CAPANEMA PR- 

000008  

000008 

1.814A0 76244- MZZ - COMERCIO DE PRCOUTOS PARA SAÚDE LIDA 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

Pregão 000008 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

814,00 66811 - PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA 

Pregão 000008 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

t), 

0/MODELO 202012021. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE — 

 AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTIIUIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4412 111-22021 4.434 06042021 051042022 

AÇÃO N°  0903-003890 

04/04/2022 . 

AÇÃO NÓ 0903-003890 

041042022 

AÇÃO N° 0903-003890 

- Pregão 000006 05V/2022 

SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 

,..27.680,00  80023 SOMAR RE.PRESiiNikkieediitiid164.TDA. 

Emitido  pa: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN',  na  vet  são.  5629d 17012022 14:2606 



Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Pegma2 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação 

 

N° Licitação 

    

4421 120-2'2021 4943 06042021 05042022 061042021 05042022 3.551.25 80555-  TIE  TAPETES- EIREU Pregão 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SACOE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

121-1/2021 4944 07104/2021 0604:2022 0704/2021 06042022 450,00 961 - CAPANEMA  'NW OR  MATICA LIDA - ME Processo d spensa 

EDUCAÇÃO AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITIJIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-12021 4945 07042021 060412022 07/04/2021 0604/2022 1680,00 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIREU Process°  dtspensa 

ruut"temu tkouisiçÃo DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ATRAVÊS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4424 123-112021 4946 0704/2021 06042022 0/04/2021 064342022 16.500,00 73169 -  LAS  CRISTINA PICCIN IN & CIA LTDA Process°  chspensa 000020 

ADMOISTRAÇAdrIONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA 0 DESENVOLVI  MEN  TO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

-'---------tcr212021 4950 0904/2021 08/04/2022 09042021 08104'2022 6.590,00 63659 - BEIJNKI 8 SOUZA LIDA - ME Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SALDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

128-2/2021 4951 09042021 0804M22 09104/2021 08434/2022 1A96.00 82306 - CCK COMERCIAL LTDA Pregão C01012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SACDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4430 129-2/2021 4952 0904021 08/04/2022 090412021 0804/2022 2.820,82 39092 - CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPANENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SALDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

130-2/2021 4953 09042021 08A1412022 0904/2021 08004.2022 1.534,00 79324 - DE SOUZA ELETROMOVEIS EIftE1.1 Pregão 'b000il' " 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4432 131-2/2021 4954 09042021 08542022 0904/2021 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SACDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

132-22021 4955 0904/2021 0604.2022 09/042021 0604/2022 3.955,00 82313 -U CARREGACOMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Progão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPA/VENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SACDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

133-22021 4956 0904021 08042022 0910412021 08104/2022 3.911,67 82316 ML  PRINT  INFORMATICA EIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SACDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

134-22021 4957 09/04021 08/04/2022 09042021 08042022 1.181.00 76244 - MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SALDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

135-2'2021 4958 090112021 08/0412022 0104=1 081X2022 580,00 49314 - POTENCIA SOtA E INFORMATICA LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

136-2/2021 4959 09/01/2021 0804/2022 09,04)2021 0804)2022 7.240.00 82318 -  PRAM  COMERCIO DE ELETTIONICOS E SERVICOS DE Pregão 

Ernitido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5529 ci 174)3/71122 14:2606 

000006  

4422 

4431 

 KLEISE BARBOSA ZANATO MOVEIS Pregão 0804/2022 2.720,63 82310- 000012  

000012 

4434 

4435 

4436 4436 

4437 



Município de Capanema - 2022 
Contra tos a vencer 

P-bgina:3 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

137-212021 4960 09042021 080412022 0904/2021 0804/2022 959200 82320 - RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA Pregào  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4439 138-2/2021 4961 09042021 08042022 0904/2021 0804,2022 2553,84 82323 - STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAAENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4440 139-22021 4962 09042021 0604/2022 09042021 0804/2022 2168.00 74738-  TOP MIX  COMERCIO E SERVIÇOSEIREU Pregão 000012 

SAU AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA -- 
DE 

PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

140-2,2021 4963 09042021 08042022 03/0412021 0804/2022 4238.00 82326 - VIOIA  MIX  MOVEIS-EIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

379-22021 5203 23082021 081042022 2369/2021 08104/2022 584.00 82429 -  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMATICA E Pregão 006112 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N°25000087744/2020-li, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5393 ' .. - .16012022' ---- 404622 ' _4.16'012022 - 09/04/2022- 4-II"' 2i2.204,68" 5484-i; CONCRECA*CON.CRETOS LIDA.  • Pregão 

VIAÇÃO/ OBRA-  1AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO  OE  CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

—4-885- 19-1/2022 5408 1601/2022 09/042022 1001/2022 0904/2022 1621680 207 - AUTO MECANICA  REALM  LTDA - EPP Pregão wove  .-:— 
,... 

i..W1-Çkdibliak§-7..CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
" ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-12022 5409 10012022 09104/2022  1601/2022 09042022 1.944,80 48825 - GELSON ASTOR MORE Pregão 000106 

yjAgÁbrOBRAS ,CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS. CAMINHÕES, COLET1VOS E VEiCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4887 21-1rz022 5410 10012022  0904/2022 10401/2022 0904/2022   t839,07 3833 - TIAGO TURRA Pregão 000106 

'ylAÇA0/ OBRAS 1 ',C ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS. CAMINHÕES, COLET1VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

141-22021 4964 1204/2021 11/042022 12104/2021 8.370,00 62082- CURSOS PROFISSIONALIZANTES ONIEGALTDA -ME Pregão 

'..t. bii-CA9epf  to. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

000097 4442 11104/2022 

L., • --- --`-' REGISTRO DE PREÇOS. 

4443 142-22021 4965 1204/2021 11/042022 12/04/2021 1104/2022 58.860,00 76333- FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO Pregão 

.tbuc-K-AbT eto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
1 REGISTRO DE PREÇOS. 

4444 143-212021 4966 12/01/2321 1104/2022 12/04/2021 11104,2322 2625600 55E24 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000097 

FÉDUCAÇA0iet0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
, • . .  —.1 REGISTRO DE PREÇOS. 

4445 144-22021 4967 12/04/2021 11/04/2022 1204/2021 Iliatain' 6442900 73563 - I DESCOMPLICA LTDA 

Ernitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na  %el  são: 5529 d 17.03,202214:2606 

000012  

4441 

:SAÚDE 

4680 

000097 

Pregão 000097 



000016 11.600,00 68537 - A STEFANO OREL' - ME  Pregão 14/042022 . 16042021 14042022 
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EDUCAÇA01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
I REGISTRO DE PREÇOS. 

4446 145-22021 4968 15042021 

'pUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14/21/2021 4970 161042021 1594/2022 1694.2021 15/0412022 6586,50 81690- ÁGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS  OE  ARTIGOS Processodspensa 

QUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO A MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CAPANEMA-PR 

 505-112021 5329 2910/2021 2094/2022 21 102021 20042022 17.500.00 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIREU Process°  rispcssa 

WrAgAap. AQUISIÇÃO DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADA0 JOSÉ SCHERER. ATRAVÉS DA SECRETARIA 

 DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4.149 148- 12021 4971 22/04/2021 211042022 2204/2021 21/04/2622 2490.00 1743 - CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA • ME Process°  cispensa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO GRÁFICA DE DEMPLARES DO LIVRO GUIA DAS AVES —  CAPANEMA E REGIÃO" ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES). 

149-12021 4972 220042021 210412022 22/042021 211042022 14.284,00 65768 -  CC  MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME Processocispensa 033026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCATIVOS E INFORMATIVOS SOBRE CORONAVIRUS, DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

540-1/2021 5364 23/1112021 2104/2022 081122021 051022022 99.836.94 79314- SERGIO VALUS ENGENHARL EIREU Tomada de preços 

ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

1-1/2021 4974 23042021 22/04/2022 071092021 06111/2021 169.25324 78532 ROVANI MACHADO CONSTRUTORA LTDA Tomada de preços 000004 

EJAMENTOI  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

' DE CAPANEMA PR 

• 4453 152-12021 4975 23042021 2204/2022 23042021 28042072 41.281.54 81033 - ROGERIO SPOHR   Pregão 000018 

WA:91U OBRAS  IAQUISIÇÂO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS. LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-

PODAS. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4813 82-12021 2021 25102021 24/04/2022 25/1012021 24/0412022 13.753.03 84891 - VANESSA 13ASSANI RESTAURANTE Processo cispensa mow  

Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

366-112021 5209 25062021 24/04/2022 2506/2021 24/042022 26700,00 84137- RH BKENGENHARIALTDA Prooesso dispensa 000060 
.. 

o: LOCAÇÃO DE  CONTAINER DRY  20" PARA USO DE VESTIÁRIOS NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

153-2/2021 4976 2604/2021 25104/2022 26042021 251042022 87,800,00 62082 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 000020 

o: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

154-2/2021 4977 261042021 251042022 26042021 251042022 51.800.00 81793-  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA BREU Pregão 

• 
to: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3880 185-112020 4406 27/04/2020 25/04/2022 27/04/2020 25042022 8 36292 70619 - NP CAPACITAgio E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA Process()  cispensa 000017 

DMINISTRAÇZCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

=MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

529-1./2021 5353 29/102021 . 261042022 • " .• • ". • • •  

000027 

003076 

000024  

000014 

060029 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 Wit10.   
Ernitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na wskr 5529 d 
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FAMILIA"  

:FAMILIA GRAS  DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4̂8‘3-2--  531-1/2021 5355 29/10/2021 26/04/2022 291102021 2604/2022 34.956.30 66332 - ESCOtA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0  
GRAS  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

280412022 °COMO Processo dspeesa 45900 1026- ANIARILDO BASEGGIO & CIA LIDA 4460  159-1/2021 4982 29042021 281042022 29404/2021 

17:032022 14:26-06 ••••••" 

•••NI 

• 

Ernitido por: ROSEUA KR tGER BECKER  PAGAN!,  na wrsão: 5529 d 

000063 

532-1/2021 5356 29/102021 26/04/2022 22110M21 261042022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS  PEA  SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COMO  
GRAS  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4833 

FAMÍLIA 

'FAMILIA "  ‘ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 1 MI 

C00083 .  ix  
' CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4635 534-1/2021 5358 29/102021 • 2604/2022 291012021 26042022 172.69900 73563 • I DESCOMPUCALTDA Pregão 000063 

yArAci-K—  ,. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0  
 GRAS  DO I.TUN1CiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4457 156-22021 4979 28/04/2021 27/042022 28104/2021 27442022 46.990.00 82655- ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS OREL! z  

IAGRICULTIVR—R AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

4458 157-12021 4980 29042021 26104/2022 • 2904/2021 26042022 7.80000 74166 JCA TELECOMUNICACOES E SERV1COS EIRELI Processo cispensa 000025 

'bMINIA1 ÂÔ"CONTRATAÇÂOO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMTEMPLANDO TELEFONIA MOVEL, FIXA. VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- 7 _PR 

4459 1561/2021 4981 29104/2021 28/0412W1 29047021 28104/2022 17.15900 2733 - M. BIGATON 8 CIA LTDA - ME Processo cispensa 000028 

VIAÇÃO/ OBRAS —ORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS PESO  MINIM()  DE 20 TONELADAS. POTÊNCIA  MINIMA  DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE ?ANIMA 
DE 1800 KG DE IMPACTO, COM OPERADOR 

4834 533-1.2021 5357 29/102021 ' 26/042022 291102021 26/04/2022 11.025.60 80729 STEPHAN Y FEL MACARI 09946988950 Pregão 

Pregão 

Término vigência atual De: 01/04/2022 
Término vigência atual Até: 30/04/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Onienador por: Final vigência 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

160-112021 4983 29/042021 2042022 2904/2021 281042022 6.056.34 2528- ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

161-12021 4984 29/042C21 28/04/2022 2904/2021 26042022 3.617,70 60927 - POSSATTO POSSATO LIDA 

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

7.770,00 55E24 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

SÃO0 

000063  Pregão 

4462 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

SY,Q007? 

De: 
Enviado em: 
Para:  

Cc:  
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 

'educacao'; 'acaosocial@capanema.prgov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com1; 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 

'adm@capanema.prgov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.prgov.br); 

lindustriaecomercio@capanema.prgov.br' 

'Alecxandro No11'; logistica@capanema.pr.gov.br' 

PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av,  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a  capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pçgoyj 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©ma11server2.softsul.net> 

Enviado em: quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00011.txt  

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanerna.prgov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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